
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" L 

DECRETO N° 166/2008 
A g 

f 

1-4Aí1,1/2. 
Declara de utilidade pública a "ASSÓdÁCÃO 
DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA 
ESCOLA,MUNICIPAL TEMPO INTEGRAL". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTÁk 
j;: PARANÁ, no uso das atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na , Lei Municipal n° 2.100, de 
06 de abril dei 998; 

C 
CONSIDERANDO a DecláÉação da Diretora de Educação do 

Município de Umuarama da regularidade quantswaõ cumprimento das obrigações e 
—deveres da Associação; 

0-X1 DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de litil'idade'Públiaa a "ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ,ESCOLA MUNICIPAL TEMPO 
INTEGRAL", pessoa jurídica de direito privado, (Srgãdge-eepfeentação dos Pais, 

- Mestres e Funcionários do Estabeleciffiento de Ensino, sem 'fins lucrativos, com 
sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
04.466.950/0001-67 L 
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WANDE A D, AS CORRÊA 
• Secretária de Ad 	stração e Fazenda 

Artr-2°.-  Este., Decretc\ entra, em vigor !'na data de sua um;\ •)•,A -,'•,‘",, J';''.`"';  • i' \ik\l,t. ' ,1 t)i'!".•-'044,S1 	, 
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PAÇO MUNICIPAL, 43•':..-96. dPagostolde 2008. 
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TO RIBÈIRO DE AZEVEDO 
refeito Muniéi`pál 



DIVISÃO DE SERVIÇO GERAIS'E PATRIMÕNIO 
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